
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 

   GESTÃO 2017-2020 – A CONSTRUÇÃO DA HISTÓRIA CONTINUA 

 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

  

LEI Nº 357/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021 
      

SÚMULA: Autoriza   o    Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal a efetuar a 
Abertura   de   Crédito   Especial   no   Orçamento   do   Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá 
outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 907.296,00 (novecentos e sete mil e 
duzentos e noventa e seis reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 
2021, conforme especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
 

06.002.17.512.0006.1.020 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO  

RED 667 – 4.4.90.51.00.00 - Fonte 31732 Local 323 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 892511......R$ 237.750,00 

RED 668 – 3.3.90.93.00.00 - Fonte 31732 Local 323 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES........................R$ 1.000,00 

RED 669 – 4.4.90.51.00.00 – Fonte 31733 Local 324 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 900000.....R$ 247.546,00 

RED 670 – 3.3.90.93.00.00 – Fonte 31733 Local 324 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES.......................R$ 1.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE  

RED 671 – 3.3.90.30.00.0 – Fonte 33495 MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 50.000,00 

RED 672 – 3.3.90.39.00.0 – Fonte 33495 OUTRAS SERV. PESSOA JURIDICA.......................................R$ 40.000,00 

RED 673 – 4.4.90.51.00.00 – Fonte 31821 OBRAS E INSTALAÇÕES Conv. Reforma Hospital Geral... R$200.000,00 
 

11.001.20.608.0014.2.067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR  

RED 674 – 3.3.90.93.00.00 – Fonte 31816 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES....................................R$ 55.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS  RECURSOS COVID 19 

RED 675 – 3.3.90.30.00.0 – Fonte 1022 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 75.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.......................................R$ 907.296,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso 
o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o Artigo 43 Inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 

Receita (207) 2.4.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00. Recurso Pav. Federal – Convênio 892511 .................R$ 238.750,00 

Receita (208) 2.4.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00. Recurso Pav Federal – Convênio 9000000.................R$ 248.546,00 

Receita (211) 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. Transferência Fundo a Fundo Saúde Estado................R$ 90.000,00 
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  Receita (210) 2.4.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00. Convênio Estado - Reforma Hospital do Município...R$ 200.000,00 

Receita (126) 1.7.2.8.99.1.1.07.00.00.00.00. Convênio Estadual SEAB -  Cv 191-seab Sit 39533.......R$ 55.000,00  

Receita (212) 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. FNAS -AS. SOCIAL - COVID 19.......................................R$ 75.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.......................................R$ 907.296,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE MARÇO DE 2021. 
       
       
         Marcos César Sugigan  
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 


